
INDICAÇÃO Nº 
646
, DE 2015


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 100.000,00, à  APAE de Santa Cruz do Rio Pardo.  
JUSTIFICATIVA


A APAE de Santa Cruz do Rio Pardo foi fundada em 13 de fevereiro de 1974 e desde então vem prestando seus atendimentos de forma contínua e com a excelência necessária ao atendimento de pessoas com deficiência, sempre em acomodações adaptadas em um prédio cedido pela Prefeitura Municipal local. No entanto, cabe dizer que há necessidade de grandes reformas ou a construção de um prédio próprio para uma ideal adequação das acomodações, pois atualmente essas não são  ideais para um trabalho mais eficiente e pleno aos alunos.


Hoje a entidade atende 186 alunos e é importante enfatizar  que está em contínuo crescimento o número de atendidos com abrangência  das cidades vizinhas de São Pedro do Turvo e Espírito Santo do Turvo. Assim sendo, faz-se necessário um prédio próprio para a referida Associação e tornar realidade um espaço maior e completamente adequado ao desenvolvimento dos alunos.


Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Santa Cruz do Rio Pardo.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias

SPL - Código de Originalidade: 1254420 140415 1816


